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ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Seleção Simplificada para Contratação Temporária de Prestadores de Serviço
Socioassistencias dos Serviços de Proteção nos Municípios em Situação de Calamidade Pública e Emergência
Edital n° 001/2010 - CEDEC
       O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Defesa Civil, com interveniência da  Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social - SEADES, torna público aos interessados que será realizado procedimento seletivo simplificado, com finalidade de cadastrar profissionais para prestação de serviços técnicos complementares de natureza transitória que se regerá pelas normas constantes deste edital:

1.1. As vagas destinam-se ao credenciamento de prestadores de serviços em regime de dedicação exclusiva, para atuarem junto aos serviços de proteção nos municípios em situação de calamidade pública e emergências no Estado de Alagoas, em conformidade com as seguintes características e requisitos, a saber:

	FUNÇÃO
	FORMAÇÃO ACADÊMICA
	QUANTIDADE DE VAGAS
	 VALOR REMUNERAÇÃO
	JORNADA DE TRABALHO

	Coordenador da Equipe de Trabalho Social
	Serviço Social
	02
	R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
	40 horas

	Técnico
	Serviço Social
	35
	R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
	40 horas

	Técnico

	Psicologia


	11

	R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
	40 horas

	Técnico
	Pedagogia
	02
	R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
	40 horas

	Técnico
	Nutrição
	02
	R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
	40 horas


1.2. Requisitos Básicos – Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior nas áreas objeto de inscrição do candidato, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

1.3. Os candidatos contratados deverão desempenhar as atribuições exigidas abaixo, sem prejuízo de outras que forem necessárias aos serviços, desde que compatível com o serviço e com a formação profissional requerida:

COORDENADOR DA EQUIPE DE TRABALHO SOCIAL
· Planejar, organizar e supervisionar as atividades socioassistenciais e da gestão de abrigo; 

· Auxiliar a Defesa Civil Municipal e Estadual na redefinição dos planos de trabalho quanto às necessidades dos abrigos;

· Desenvolver ações de democratização e socialização de informações as famílias abrigadas;

· Articular a rede municipal e estadual para o atendimento das famílias abrigadas.

· Coordenar a equipe técnica;

· Propor e acompanhar as ações do Comitê Gestor Municipal;

· Articular a rede de serviços sociais e do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;

· Contribuir com a criação de mecanismos que venham desburocratizar a relação com os usuários, no sentido de agilizar e melhorar os serviços prestados a população.
·  Recolher as notas fiscais de serviço autônomo e relatórios mensais  dos técnicos contratados.
ASSISTENTE SOCIAL e PSICOLÓGO
· Planejar as ações socioassistencias;

· Coordenar programas, projetos, serviços e benefícios assistenciais; 

· Acompanhar e orientar o comitê gestor de crise municipal;
· Elaborar parecer e laudo técnico;

· Realizar visita domiciliar;

· Realizar estudo social das condições das famílias;

· Prestar atendimento assistencial;

· Acompanhar de forma sistemática as famílias através de atendimentos individuais e coletivos;

· Realizar reuniões de grupos com as famílias abrigadas;

· Realizar encaminhamentos a rede de serviços e demais políticas públicas;

· Desenvolver atividades de capacitação;

· Acolher e cadastrar as famílias abrigadas; 

· Participar da elaboração e divulgação das normas do abrigo no acolhimento familiar;

· Organizar o sistema e horários de atendimento à comunidade e a ordenação da entrega de benefícios (cesta básica, roupas, calçados, roupa de cama, entre outros); 

· Participar da organização e estabelecimento das tarefas coletivas a serem desenvolvidas pelas famílias;

· Desenvolver atividades sócio educativas em grupos;

· Articular atividades de estreitamento de vínculos familiares e sociais;

· Realizar reuniões semanais de programação e de avaliação, em conjunto com o coordenador do abrigo e equipe, para proporcionar crescimento e integração no desenvolvimento do trabalho;

· Manter atualizado o cadastro e o mapeamento dos dados das famílias abrigadas, com nome dos integrantes, gênero, idade, situação de parentesco, prioridades de atendimento social – pessoa com deficiência, idoso, criança, adolescente, gestantes, nutriz; 

· Encaminhar as situações de violação de direitos para os órgãos competentes (Conselho Tutelar, Ministério Público, Serviço de Proteção Especial, entre outros). 

· Mediação de conflitos; 

· Buscar alternativas para questão habitacional das famílias, ou seja, desligamento do abrigo, como: cidade de origem, família extensa, inclusão em programas habitacionais, auxílio aluguel, entre outros;

· Produção de relatório técnico ou estudo social quando necessário - atividade privativa do Assistente Social; 
·  Articular os serviços de políticas públicas setoriais e de defesa de direitos;

·  Contribuir para a reestruturação e funcionamento dos serviços de Proteção Social Básica  e Proteção  Social  Especial.
NUTRICIONISTA
· Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar a recepção, produção e distribuição de alimentos nos abrigos e nas cozinhas comunitárias, responsabilizando-se pela aprovação ou rejeição de matérias-primas, insumos, produtos semi-elaborados, produtos terminados, procedimentos, métodos ou técnicas, equipamentos e utensílios;

· Realizar assistência e educação nutricional a coletividade ou indivíduos sadios ou enfermos abrigados;

· Divulgar e propagar os conhecimentos básicos de nutrição, prestando esclarecimentos com finalidade educativa e de interesse social, elaborando informes técnicos direcionados ao público abrigado;

· Supervisionar a produção de alimentos nas cozinhas comunitárias e abrigos; 

· Prestar assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição aos abrigados;

· Controlar a qualidade de gêneros e produtos alimentícios utilizados e produzidos nos abrigos; 

· Recomendar o destino final de produtos alimentícios produzidos nos abrigos ou cozinhas comunitárias.

PEDAGOGO
· Planejar as atividades em conjunto com a equipe técnica;

· Contribuir com a formação dos educadores sociais;

· Desenvolver metodologia social para integração do grupo abrigado, garantido o encaminhamento das demandas apresentadas pelas famílias, através dos serviços sociais desenvolvidos pela política de assistência social bem como pela rede de serviços; 

· Socializar com o coordenador do abrigo as situações que demandam intervenção da equipe;

· Planejar atividades diárias (roda de leitura, mobilização para participação de pais e filhos, recreação, filmes educativos, teatro com fantoche, entre outros;

· Organizar em conjunto com os educadores sociais atividades de esporte e lazer, organização de campeonatos esportivos, projeto xadrez, pescaria, articulação com os espaços da comunidade e escola.

· Desenvolver atividades sócio educativas especificas para idosos, crianças, adolescentes (ProJovem Adolescente, PETI), mulheres, pais e filhos, entre outros. 
1.4. Os serviços autônomos retratados no presente Processo de Seleção Simplificada terão a duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogável por até igual período, sem gerar qualquer vínculo empregatício com o Estado de Alagoas, cujos pagamentos deverão ser feitos mensalmente pela Secretaria de Defesa Civil, nos valores constantes neste edital, mediante a apresentação do respectivo relatório de atividades e Nota Fiscal de Serviços Autônomos, atestada pelo gestor do contrato.
2 – Dos requisitos para participação no processo seletivo:

2.1 – Ser brasileiro nato ou naturalizado;

2.2 – Estar em gozo dos direitos políticos e civis;

2.3 – Estar quites com as obrigações eleitorais e militares;

2.4 – Possuir escolaridade exigida;

2.5 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data de seleção;

2.6 – Não possuir vínculo ativo no serviço público estadual, municipal, e/ou federal;

2.7 – Estar apto físico e mentalmente para o exercício das funções;
2.8 - Experiência mínima comprovada de 06 (seis) meses na área da Política de Assistência Social.
3 - Das inscrições

As inscrições estarão abertas e deverão ser realizadas de forma presencial entre os dias 21, 22 e 23 de julho de 2010, das 08h às 14h, na Coordenação Setorial de Gestão de Pessoas, na sede da Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social, Av. Comendador Calaça, nº 1.399, Poço, Maceió, Alagoas.

3.2. No ato da inscrição serão exigidos os seguintes dos documentos:

3.2.1 - Cópia da Cédula de Identidade;

3.2.2 - Cópia do CPF;

3.2.3 - Cópia Comprovante de endereço;

3.2.4 - Curriculum Vitae documentado;

3.2.5 - Cópia da Carteira de inscrição no Órgão de Classe;
3.2.6 - Comprovação de experiência: 

I) no setor privado: contratos de prestação de serviços ou Cópia da carteira profissional, acompanhada da original, se a experiência profissional for objeto de prova através do referido documento, acompanhada de declaração do empregador relatando quais as atribuições foram desempenhadas pelo candidato. 

II) no setor público: deverá ser apresentada termo de posse e certidão expedida pelo setor de recursos humanos do órgão comprovando o período de exercício, cargo e se possível, as atribuições; 

III) estágio: admitir-se-á, quanto à exigência relativa à experiência, a comprovação de igual período de estágio, mediante documentação idônea expedido pelo órgão concedente do estágio. 

3.2.7 - Declaração que não possui vínculo ativo no serviço público estadual, municipal, e/ou federal e que possui disponibilidade de 8:00h diárias  para prestação dos serviços.

3.3. No ato da inscrição será fornecido ficha de inscrição a ser preenchida pelo candidato, que ser responsabilizara pelas informações.

4 - DAS VAGAS

4.1 O técnico contratado terá sua escala de trabalho definida pelo Coordenador da Equipe de Trabalho Social, conforme a necessidade dos municípios oficialmente decretados em situação de emergência e calamidade pública.
4.2. O candidato aprovado no processo seletivo simplificado terá classificação por função/área de vaga, de acordo com a sua opção no momento da inscrição.

4.3 A convocação ocorrerá em função das necessidades da SEADES, obedecida a ordem de classificação por função/área de vaga.

4.4 A convocação dos candidatos aprovados dar-se-á em vagas existentes, bem como que vierem a vagar ou forem criadas e alocadas durante o prazo de validade deste procedimento seletivo simplificado Edital 02/2010.

4.4.1. Será excluído do certame o candidato que, ao ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada pelo Órgão Tomador de Serviços.

4.5. No ato da inscrição, o candidato da área de Psicologia e Serviço Social deverá indicar três opções de localidades de preferência dentro da Unidade de Federação, para fins de lotação, conforme condições deste edital.

4.5.1 A opção indicada pelo candidato no ato da inscrição é mera indicação para conveniência da Administração e não geram direito à lotação na localidade indicada.

4.5.2. Os candidatos serão lotados de acordo com as opções e sua classificação. Havendo impossibilidade de lotação de acordo com as opções, os candidatos serão alocados de acordo com o interesse da Administração Pública.

4.6 O aproveitamento dar-se-á exclusivamente em vagas existentes nos municípios decretados oficialmente em estado de calamidade e emergência, bem como que vierem a vagar ou forem criadas e alocadas durante o prazo de validade deste procedimento seletivo simplificado Edital 02/2010. 

5- Do processo seletivo

5.1 – A seleção dos candidatos será realizada pela Comissão Especial de Julgamento do Processo Seletivo Simplificado, Edital 02/2010, instituída por Portaria da Secretária de Estado de Assistência Social, publicada em Diário Oficial. 

5.2 – A Comissão procederá à análise curricular, segundo critérios objetivos de pontuação abaixo indicados:

	ATIVIDADE 
	PONTUAÇÃO UNITÁRIA
	MÁXIMO

	Especialização na área de Gestão e Controle de Políticas Públicas e /ou Sistema Único de Assistência Social
	1,00(por curso)
	1,00

	Tempo de experiência em gestão de abrigo e/ou situação de calamidade pública
	0,25(por ano)
	1,00

	Tempo de experiência em trabalhos com a comunidade
	0,20(por ano)
	0,80

	Tempo de experiência profissional na área da Política de Assistência Social
	0,25 (por semestre)
	1,50

	 Participação em simpósios, congressos, seminários e capacitações 
	0,10 (por evento)
	0,50

	Estágio na área da Política de Assistência Social


	0,10 (por ano de estágio)
	0,20


5.3  Entende-se por gestão de abrigo a atuação na coordenação técnica e/ou administrativa.

5.4 Entende-se por experiência em trabalhos com a comunidade a atuação em movimentos sociais e acompanhamento de grupos de convivência.

5.5 Entende-se por experiência na Política de Assistência Social o desenvolvimento de atividades nos programas, projetos, serviços e benefícios nas Proteções Sociais Básica e Especial

5.6 Em caso de empate na pontuação total entre candidatos, o critério de desempate será a maior pontuação em tempo de experiência em gestão de abrigo. Ao persistir o empate, o critério será maior pontuação em tempo de experiência profissional na área da Política de Assistência Social.
6 - Do resultado

6.1- O resultado da seleção será divulgado pela Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social, no Diário Oficial do Estado de Alagoas no dia 28 de julho de 2010.

7 - Das Disposições Gerais
7.1 A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas na ficha de inscrição ou a apresentação irregular de documentos, eliminará o candidato do processo seletivo simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da respectiva inscrição, classificação, convocação e contratação.

7.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação ou divulgação dos atos relativos  a este Edital, divulgados na sede da SEADES, obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste Edital e nos que forem publicados durante a execução do Credenciamento.

7.3 O candidato classificado obriga-se a manter atualizado o seu endereço e telefone até a data da homologação do resultado final do processo seletivo simplificado. 

7.4 O prazo de validade do credenciamento será de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período. 

7.5 As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão Especial de Julgamento do Processo Seletivo Simplificado, Edital 02/2010.
7.6 Os candidatos aprovados devem comparecer a Sede da Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social para assinatura do contrato e reunião de trabalho no dia 29 de julho de 2010.
7.7 Em caso de desligamento, serão convocados os (as) candidatos (as) que participaram do processo seletivo, obedecendo-se a seqüência da lista de aprovados, divulgada em Diário Oficial do Estado de Alagoas.

Maceió, 21 de julho de 2010.

Solange Bentes Jurema

Secretária de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social – SEADES
ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇAO

Declaro para fins do Processo Seletivo Simplificado - Edital 002/2010 - SEADES que não possuo vínculo ativo no serviço público estadual, municipal, e/ou federal, e que possuo disponibilidade de 8:00h diárias para prestação dos serviços, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
Assinatura, nome e CPF
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